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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 07/2011

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício das atribuições que lhe são conferidas por lei e dando 
atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 31136-61.2009.8.06.0000, oriundo da Comarca de Limoeiro do Norte,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Francisco Xisto de Menezes Granja, como TITULAR,  para presidir as cerimônias de casamento 

civil cujos processos de habilitação tenham expediente nos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de 
Limoeiro do Norte , até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará, em substituição a Maria Dilce de Lucena Castro, 
permanecendo Francisco Leudo Furtado como SUPLENTE.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 de maio de 2011.

Desembargador José Arísio Lopes da Costa
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8501606-42.2011.8.06.0000, RESOLVE designar VALÉRIA ESTEVES GURGEL DO AMARAL, 
Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 960.1/6, para substituir GEORGEANNE LIMA GOMES BOTELHO, Diretor da Divisão 
Central de Contratos e Convênios, símbolo GAJ-2, Matrícula nº 1085.1/0, durante o seu afastamento por 60 (sessenta) dias de 
licença maternidade, no período de 20/01/2011 a 20/03/2011.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 590/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e dando 
cumprimento à decisão do Tribunal Pleno na Sessão Ordinária n° 14/2011, de 28 de abril de 2011,

R E S O L V E autorizar o afastamento do Dr. RICARDO DE ARAÚJO BARRETO, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Zona 
Judiciária no período compreendido entre 23 de maio a 3 de julho de 2011, para, com prejuízo de suas funções, mas com a 
percepção de seus subsídios, participar do Curso de Mestrado na Universidade de Samford, nos Estados Unidos da América, 
sem custos adicionais para o Tribunal de Justiça.

PUBLIQUE-SE,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 3 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

P O R T A R I A  N º 625/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
disposições do inciso XXII do art. 53 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará;

R E S O L V E designar o DR. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA HOLANDA JÚNIOR, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca 
de Nova Russas, para, sem prejuízo de suas funções, exercer a função de Diretor do Fórum da referida Comarca, até ulterior 
deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 626/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE  revogar a Portaria 30/2011 e designar o Dr. ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de 
Groaíras, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Forquilha, durante licença gestante da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.


